
Câmara Municipal da Estância Turística 
de Buritama - SP

EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" ~SUSTENTAVEL 

CN PJ: 51.102.341/0001-09 

OFÍCIO N° 87/2026 

Estancia Turística de BuritamalSP, 07 de abril de 2026. 

À SUA EXCELÊNCIA, O SENHOR 
TIAGO LUIZ OLIVEIRA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
ESTANCIA TURÍSTICA DE BURITAMA =S.P. 

~ ~®~►`, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, os seguintes 
REQUERIMENTOS LIDOS E APROVADOS na Sessão Ordinária realizada nesta segunda-
feira, dia 06 de abril de 2026: 

REQUERIMENTO N° 48/26 - Autoria: vereador Carlos Roberto Teixeira, requerendo, 
seja oficiado o senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, para encaminhar a esta Casa 
de Legislativa, cópia integral de todas as Portarias expedidas que acarretaram na instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD e/ou de Sindicância Administrativa, contra qualquer 
servidor público municipal da administração direta ou indireta, como também, dos membros do 
Conselho Tutelar, no período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025 e de 01 de janeiro de 2026 até a presente data, e, para cada Portaria expedida, fornecer 
ainda as seguintes informações: 1. Para cada Portaria expedida que gerou a instauração do 
Processo Administrativo Disciplinar - PAD e/ou Sindicância, encaminhar cópia com a referida 
denúncia anexada; 2. Para cada PAD e/ou Sindicância instaurados, apresentar os nomes dos 
membros da Comissão Especial com a respectiva função de cada um dentro dela, e o servidor 
público de assessoramento; 3. Para cada PAD e/ou Sindicância instaurados e ainda em aberto, 
enviar informações do andamento atual, da fase procedimental, de decisões já proferidas e das 
providências administrativas adotadas; 4. Para cada PAD e/ou Sindicância instaurados e 
encerrados, enviar uma cópia da síntese do relatório final da Comissão Especial, e quais foram as 
providências administrativas e judiciais adotadas pela Administração; 

REQUERIMENTO N° 49/26 - Autoria: vereador Carlos Roberto Teixeira, requerendo, 
seja oficiado o senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, e a senhora Larissa Aline 
Medrado de Oliveira, Diretora do Departamento Municipal de Educação, solicitando-lhes a 
gentileza, no sentido de encaminharem a esta Casa Legislativa, as seguintes informações abaixo 
relacionadas, acerca dos valores repassados pelos Governos, Federal e Estadual, separadamente, 
para custeio da merenda escolar nas unidades escolares do município de Buritama - Ensino Infantil 
e Fundamental Inicial -, especialmente, nas escolas que implantaram o sistema de tempo integral 
de ensino, conforme o Decreto Municipal n° 5.125, de 13 de janeiro de 2025: 1). Quais os valores 
repassados pelos Governos, Federal e Estadual, separadamente, destinado ao custeio da merenda 
escolar nas unidades escolares do município, do ensino Infantil (creche e Pré-escola) e 
Fundamental Inicial, durante todo exercício anterior e no atual; 2). Conforme o Decreto Municipal 
n° 5.125, de 13 de janeiro de 2025, da implantação da Escola Integral no Ensino Fundamental 
Inicial, na EMEF do Bairro Nossa Senhora do Livramento, e na Pré-Escola Etapa II, na EMEI 
Castro Alves, quais foram os valores repassados pelos Governos, Federal e Estad 1, 
separadamente, destinado ao custeio da merenda escolar aos alunos destas escolas de tem 
integral, durante todo exercício anterior e no atual; 3). Qual o valor per capita repassado 
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unidades escolares municipais pelos Governos Federal e Estadual, destinado ao custeio da 
merenda escolar, discriminando o valor correspondente por refeição/alimentação oferecida aos 
alunos das unidades escolares de Ensino Integral; 4). Sabendo que toda escola de tempo integral 
tem o dever e a obrigação de oferecer 3 refeições diárias aos alunos, no mínimo, encaminhar a 
planilha mensal detalhada da Nutricionista, com as refeições diárias de todas as unidades de ensino 
do município, no ano de 2026, até a presenta data; 5). O Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE, oferece recursos para alimentação escolar e ações de educação alimentar e 
nutricional a estudantes de todas as etapas da educação básica pública. Sendo assim, encaminhar 
planilha detalhada contendo: a). Valor total, por mês, repassado ao município no ano de 2025 e 
até a presente data; b). Valor mensal repassado por aluno, no ano passado e neste ano; c). Valor 
mensal repassado por refeição, no ano passado e neste ano; d). Número de alunos por unidade 
escolar, atendidos no ano passado e neste ano e e) Se o município tem complementado os repasses 
estaduais e federais para o custeio da merenda escolar, informando os respectivos valores 
repassados pela municipalidade; 

REQUERIMENTO N° 50/26 - Autoria: vereadora Fernanda Maceno Coletta 
Mestriner, requerendo, seja oficiado o senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, 
solicitando-lhe a gentileza, no sentido de encaminhar a esta Casa Legislativa, um relatório 
pormenorizado e detalhado de todos os prédios públicos do município, sejam eles próprios ou 
alugados, discriminados por nome, setor, função e endereço, constando quais deles possuem e 
quais não possuem o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e, para os que possuem, 
constar a data da vistoria e do prazo de vencimento do mesmo. Juntamente, com esse pedido, 
solicito o mesmo de todos os prédios das entidades e/ou associações que recebem subvenção ou 
fazem convênio com o município; 

REQUERIMENTO N° 51/26 - Autoria: vereador Adriano Carlo de Carvalho, 
requerendo, seja oficiado o senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, solicitando-lhe 
a gentileza, no sentido de encaminhar a esta Casa Legislativa, solicitando-lhe a gentileza de 
encaminhar a esta Casa Legislativa um relatório detalhado respondendo aos seguintes 
questionamentos: 1 - Existe algum projeto em relação à estrada que liga o Residencial Riviera?; 2 
- Caso não exista projeto, há alguma parceria firmada ou em negociação com a iniciativa privada 
para a execução desta obra? e 3 - Na ausência de projeto ou parceria, o Poder Executivo possui 
algum planejamento ou cronograma para o futuro atendimento desta demanda? 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar os 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

ANTONRYC/ARLOS DE FREITAS 
PRESIDENTE 

Av. Benedito Alves Rangel, 1500— Rangel — Fone (18) 3691-1216 — Fones (18)3691-3182 e 3691-2247 — C.P. 66— CEP 15290-172 — Buritama — SP 
E-mail: camaraburitama@terra.com.br / secretaria@buritama.sp.leg.br / tesouraria@buritama.sp.leg.br 

Home Page: www.buritama.sp.leg.br 


